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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto de decreto legislativo em análise, de autoria do 

Deputado ANRÉ FIGUEIREDO, susta os efeitos do Decreto nº 10.432, de 20 

de julho de 2020, que “Dispõe sobre a inclusão e a exclusão de participações 

societárias minoritárias no Programa Nacional de Desestatização e estabelece 

diretrizes para o depósito de seus valores mobiliários no Fundo Nacional de 

Desestatização”. 

2. ANÁLISE 

A competência para sustar atos normativos do Poder Executivo 

que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de eventual delegação 

legislativa foi expressamente deferida ao Congresso Nacional pela Constituição 

da República de 1988, em seu art. 49, inc. V. 

O exercício da prerrogativa em comento configura-se, portanto, 

em exercício de controle de constitucionalidade político e repressivo, voltado a 

restabelecer balizas constitucionais afetas à separação de poderes, cláusula 

pétrea de nosso ordenamento jurídico fundamental. A sustação prevista na 

CF/88 é, destarte, ato essencialmente limitado pela própria Constituição – e 

somente por ela –, cabível apenas na hipótese de ato do Poder Executivo que 

configure abuso de poder e usurpação de competência do Legislativo.  

Nesse sentido, não cabe, no contexto do processo legislativo 

ordinário, opor razões de cunho financeiro e orçamentário ao exercício da 

jurisdição constitucional deferida ao Congresso – mesmo quando de tal 

exercício possam advir reflexos sobre receitas ou despesas públicas – pois tal 

proceder acarretaria o esvaziamento do comando constitucional em tela.  

Assim, a análise de adequação e compatibilidade orçamentária 

e financeira não deve subsistir, por não aplicável, no caso em exame. 

3. RESUMO 



 

 

Não cabe opor razões de cunho financeiro e orçamentário ao 

exercício da jurisdição constitucional deferida ao Congresso de sustar atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de eventual delegação legislativa.  

A análise de adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira não deve subsistir, por não aplicável, no caso em exame. 
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